
ATENÇÃO! A MÃE, O PAI OU 

RESPONSÁVEL QUE NÃO ZELAR PELA 

EDUCAÇÃO DE SEU FILHO (A), PODERÁ 

PERDER O PODER FAMILIAR SOBRE 

ELE (A)!! 

DEIXAR DE MATRICULAR O FILHO NA 

ESCOLA É CRIME! 
ECA  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de 
cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação 
da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança 
estabelecidos nesta Lei.  

CÓDIGO CIVIL  

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto 
aos filhos:  

I - dirigir-lhes a criação e a educação;  

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, 
requerendo algum parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus haveres, até 

suspendendo o poder familiar, quando convenha.  

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que:  

II - deixar o filho em abandono;  

CÓDIGO PENAL  

Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou  

 


